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PROCURADORIA GERAL DO MU l§r',

PARECERJURIDICO

PROCESSO DE DISPENSA ELETRONICA N'O3O/2023

Em atenção à determinação do Ilmo. Sr. Francisco das Chagas Cardoso de

Morais, Secreüírio Municipal de Esporte e Lazer, inscrito no CPF n" 007.3 65.823-55, no

viaHi&ile, da coltmtação,'têndo,.ern vista âiexistêneia'dé sald.o orçáihentárior,rbastante

para t$}@há nadã'$eco4§ld€rar acerca desse mister. ....

A4uf{D_AMtr§!!!!ÇÂO.runÍuca r,''-
, §sbe+g Aüe'o,fia,cg;oíe seléçãô ocónfutaçÍío de Qel+,proilutos e rsêrviços à

municip.ali&ad.e tleve oberlecçr aos ditarnes da Lei Federal rf..8.666/93,; e{uedentre as

motlalidadeslestabelecidas,pi:r.çsp_a L-êi'encôntrarisef 'cii:rta-convite, tom*ida de preÇos,
. .:.. ,

pregÍh e coqgi!çffià'|,oodalidades essas que são efetivadas'«irí,iirin Brocédifuento

brísitotíLjetivo-finalístieo. inadêdri,vel, dp duração média'de afgrms dias.

No entanto, para como'õ-ora ttl§ôipliaad6, a própria Lei das Licitações

(8.666193) em seu artigo 24, lo:az as soluçbt§tmais apropriadas ao presente interesse da

administração, qual seja a contÍatação direta por dispensa de licitação. Assim o gestor

poderá resolver os problemas mais imediatos e urgentes da municipalidade, porém não

estará liwe dos protocolos legais que integram o ato, pois tais formalidades visam à

garantia da integridade de documentos que poderiam ser extraviados ou danifrcados e,

também, para registrar a sequência dos atos do procedimento.

Art. 24. É dispensáuel a licitação
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Ru.-l.D.meRu,Bnron'ljlr)-C.nr«,-P,fu.úúrtl},Jur-ít,?4í-rÜô-(\P.! 0ó j<l S8-'-0r\,1'll ílj(',e88c.r rlló-\\srp,ÍJcmr.i,p, jr.br

uso de suas atribuiç@ l€ge,I§;: recatleu aOtory do,,pr,.,9ç9so Administrativo noÕs

00 1 .00 1 27$tl202l.11de

ãvaiiar ..§ua

o/2023 .ç tPreviÍrmente

cuidou de te entre os

setores orúilo. a awliar o, rnérÍto do interesse
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.:,Um4 vezlfqqs o Secrê&ário da,,Adrniriistração,.e. Fiíanças.:,ategÊou e
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Omissis

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anlerior e para alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que não se reJiram a parcelas de um

. 

;1,.,,, . ; ttlÇs Wo s qwi:gon p r a ;W,alie ry.*eão

. w§sa ser ledltzüu a.e uma §o vez:

de maior vulto que

dispenxi

na dicÇãs '-dô,'§-@:'-?4.,:dhiil*C:ãdffi t-,Á-§tr-Eaem-§êEliimer*osessenciaisà

empres9 êspeCtalizâda" 'pâiâ B..execllção dos

-Yolta drCidadetmtêbqemoraçm ao

anivçis;liiffi
,.. -.:;L'.

e#iúa$t@) j
êidade :de Piráeurtii*r.Êl ,{áfu,i da esoôlha dô niinéireaor ou

u#6çativa iaJbita pelo sríiicitariie.":"

, !on"todo:. o expostô;.,çgsa ar,.-gpina ,.ser cabível ,à satisÊção. dos

q dispr4.ça & lióitaç.ão, 'fimdanrcEtadê Ip

......r, . Pirac

.- Este é o paridú, s.mj.
i:lla: -:l:..lllir..:ritrlil. iijlii::ir:,l:i:-tr:r'::,.

unrqÉlFl2l dedezdbm de2023.

'ftrrn"..,.,Iyorddâ Britode i\hei*n Mqraig, '"'
Procurrdora do MunicÍpio de Piracuruca
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Recebi o processo com todos os seus documentos.

Preside CPL.

?

Encaçúnho:ô ploce§§o ng

rii


